
Indicação nº______/2021

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O  Vereador  infra-assinado,  do  partido  PSB,  com

assento nesta Casa de Leis, no uso de suas atribuições

regimentais,  INDICA  à Exma.  Senhora Luana  Fonseca,

Secretária Municipal de Meio Ambiente,  a implantação de

um PLANO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO ANIMAL para articular e

integrar  ações  que  vão  assegurar  a  manutenção  e

equilíbrio da população animal, diminuindo o índice de

abandono  e  maus-tratos,  implementando  controles

reprodutivos e de vigilância epidemiológica. 

Justificativa:

Tal propositura visa atender a real necessidade do

município,  pois  ainda  não  há  o  cumprimento  da  lei

municipal  que  garante  castração  aos  pequenos  animais,

objetivando:

a) Buscar o maior equilíbrio na população animal, 

diminuindo o índice de abandono e maus-tratos de modo a 

prevenir agravos à saúde pública e as agressões ao meio 

ambiente;

b) Desenvolver ações de Educação Ambiental sobre a fauna 

junto à sociedade, buscando-se criar consciência sobre a 
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responsabilidade da guarda dos animais e a necessidade de

conservação e respeito à fauna urbana; 

c) Instituir um sistema de identificação e cadastramento 

de animais no município;

d) Fomentar ações para a adoção responsável de animais 

abandonados na cidade;

e) Instituir mecanismos de coerção e de fiscalização das 

ações dos cidadãos em relação aos seus animais, através 

de arcabouço legal específico e ou fazendo-se cumprir a 

legislação vigente sobre o tema; 

f) Estabelecer critérios para a comercialização e o 

trânsito de animais na cidade, em ações planejadas com a 

iniciativa privada, instituições organizadas e 

profissionais das diferentes áreas; 

g) Elaborar  e  desenvolver  projetos  de  investigação  em

parceria  com  instituições  de  ensino,  pesquisa  e  de

proteção aos animais, para a busca de alternativas ao

controle populacional da fauna na cidade, entre outras.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 09 de março de 2021.

Paulo Sérgio de Almeida
Vereador - PSB
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